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 Agrupamento de Escolas de Vila Nova da Barquinha

Aviso n.º 11709/2014
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que cessou 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
em 31 de agosto de 2014, o Docente do Grupo 240, António Álvaro 
Pires Brogueira do quadro de Agrupamento, ao abrigo do Programa de 
Rescisões por Mútuo Acordo, regulado pela Portaria n.º 332 -A/2013 
de 11 de novembro.

14 de outubro de 2014. — A Diretora do Agrupamento de Escolas de 
Vila Nova da Barquinha, Maria Antónia Esteves Coelho.

208162876 

 Agrupamento de Escolas Virgínia Moura, Guimarães

Despacho n.º 12833/2014
Ao abrigo e nos termos previstos nos artigos 35.º, 36.º e 41.º do CPA, 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, Acórdão 
TC n.º 118/97, de 24 de abril e Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
bem como do n.º 7, do artigo 20.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 
de abril, alterado pelos Decreto -Lei n.º 224/2009, de 11 de setembro 
e Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, delego, sem possibilidade 
de subdelegação, no Adjunto da Diretora do Agrupamento de Escolas 
Virgínia Moura, Guimarães, João Abílio Ferreira da Silva Gonçalves, 
designado por meu despacho de 8 de julho de 2013, as competências 
para praticar os seguintes atos:

a) Coordenar o plano tecnológico da educação;
b) Interlocutor junto do centro de apoio tecnológico às escolas 

e das empresas que prestem serviços de manutenção aos equipa-
mentos;

c) Verificar o cumprimento dos requisitos de certificação, com base 
nos elementos constantes no processo individual do docente (Processo 
de Certificação TIC), ajudando a emitir o parecer;

d) Promover o uso das novas tecnologias em todo o agrupamento e 
melhorar o acesso à informação, racionalizando a utilização dos recursos 
existentes;

e) Proceder à organização e atualização dos inventários na escola sede 
do agrupamento, podendo para tal solicitar a todos os responsáveis por 
instalações/equipamentos os elementos/documentação que entender 
necessária;

f) Ser responsável pela plataforma das Compras Públicas;
g) Coordenar e supervisionar a realização de todas as reuniões de 

carácter pedagógico no segundo e terceiro ciclo, verificando o seu 
funcionamento nos termos da lei e do Regulamento Interno, podendo 
determinar a criação de comissões e instrumentos formais que entenda 
convenientes para o efeito;

h) Supervisionar e coordenar todo o processo de realização de provas 
finais e testes intermédios, que se realizem no agrupamento, podendo 
adotar todos os procedimentos que entenda como necessários ou ade-
quados para o levar a cabo;

i) Colaborar no recrutamento e seleção dos professores e técnicos 
especializados;

j) Convocar todas as reuniões a que lhe assista a presidência, bem 
como todas aquelas que entenda necessárias para o bom funcionamento 
das várias áreas que lhe sejam delegadas.

O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de setembro de 
2014, ficando ratificados todos os atos praticados desde essa data no 
âmbito dos poderes ora delegados.

13 de outubro de 2014. — A Diretora, Maria de Jesus Teixeira Car-
valho.

208160989 

 Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 11710/2014

Nos termos do estipulado na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público a lista nominativa dos 
trabalhadores que no período compreendido entre 1 de julho de 2014 
e 30 de setembro de 2014, cessaram a relação jurídica de emprego 
público:

Por aposentação:

Isabel Maria da Silva Gomes — Coordenadora técnica, com efeitos 
a 01 -08 -2014;

Fernando Miranda Borges Gonçalves — Técnico Superior, com efei-
tos a 01 -09 -2014.

13 de outubro de 2014. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Pedro Cabrita Carneiro.

208160656 

 Despacho n.º 12834/2014
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, por meu acordo, da 
Diretora-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
e do técnico superior Victor Manuel Gonçalves da Silva, se procedeu à 
consolidação definitiva da mobilidade interna do referido técnico supe-
rior no mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
nos termos do n.º 3 e do n.º 6 do artigo 99.º do anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua atual redação, tendo sido celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 
1 de outubro de 2014.

13 de outubro de 2014. — O Vice-Presidente do Conselho Diretivo, 
Pedro Cabrita Carneiro.

208160859 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE ABRANTES

Contrato n.º 528/2014

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2012-2013
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Ge-

neralização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 
de 6 de agosto, publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de 
agosto, de acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê 
a atualização anual do valor da comparticipação do Ministério da 
Educação e Ciência.

Considerando que a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 266-F/2012, de 31 de dezembro, procede-se nesta adenda à 
atualização do primeiro outorgante.

Adenda

Entre:
Primeiro outorgante: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 
representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Abrantes com o número de 
pessoa coletiva n.º 502661038 representado por Maria do Céu Al-

Secundária D. Manuel Martins, no Agrupamento de Escolas Sebastião 
da Gama.

10 de outubro de 2014. — A Diretora, Maria Fernanda Resende 
Oliveira.

208160089 
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE ALCANENA

Contrato n.º 529/2014

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2012 -2013

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Ge-
neralização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 
de 6 de agosto, publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de 
agosto, de acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê 
a atualização anual do valor da comparticipação do Ministério da 
Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
sucede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação de Lisboa e 
Vale do Tejo, conforme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à 
atualização do primeiro outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA

Contrato n.º 530/2014

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento 

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano Letivo de 2012/2013

Considerando que a Câmara Municipal de Alcobaça se candidatou 
ao programa de generalização acima indicado apresentando uma 
estimativa de refeições inferior ao número efetivamente fornecido 
aos alunos do 1.º ciclo do ensino básico, é celebrado o presente 
aditamento.

Aditamento
Entre:
Primeiro outorgante: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 

representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional 
de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, adiante designado 
como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Alcanena com o número de pes-
soa coletiva n.º 500745773 representado por Fernanda Maria Pereira 
Asseiceira, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante:

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do despacho n.º 18 987/2009, de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto e, ainda, pela 
cláusula seguinte.

Cláusula única

A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo de 
2012 -2013, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,16 € por 
aluno, num universo previsto de 367 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 10569,60 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola 
e por escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação 
efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

15 de abril de 2013. — Pelo Primeiro Outorgante, o Delegado 
Regional de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, João 
Manuel Tavares Passarinho. — Pelo Segundo Outorgante, a Presi-
dente da Câmara Municipal de Alcanena, Fernanda Maria Pereira 
Asseiceira.

208163572 

buquerque, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República n.º 158 de 17 de agosto e, ainda, pela 
cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato-programa, no contexto do ano letivo 

2012/2013, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,28 € por 
aluno, num universo previsto de 1258 alunos abrangidos, prevendo-se 
o valor máximo de financiamento de 63403,20 €.

2 — O segundo outorgante compromete-se a registar trimes-
tralmente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro 
outorgante o número de refeições efetivamente servidas, por 
escola e por escalão, que servirá de base ao cálculo da compar-
ticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

15 de abril de 2013. — Pelo Primeiro Outorgante, o Delegado Re-
gional de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, João Manuel 
Tavares Passarinho. — Pelo Segundo Outorgante, a Presidente da Câ-
mara Municipal de Abrantes, Maria do Céu Albuquerque.

208163304 


